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EDITAL Nº 5/ACADER/UFFS/2023

TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES DA
SELEÇÃO PARA BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS PELO GRUPO CARREFOUR

A CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO DO CAMPUS ERECHIM

A COORDENAÇÃO  ACADÊMICA DO  CAMPUS ERECHIM, no uso de suas  atribuições
legais, torna pública a  homologação  provisória  das  inscrições  do  Edital  Nº
1/ACADER/UFFS/2023,  seleção de bolsistas em  cursos  de  graduação  e  pós-graduação  do
Campus Erechim,  a partir de bolsas concedidas  pelo  Grupo  Carrefour,  conforme  Termo  de
Cooperação para a concessão de bolsas de estudo e permanência.

1 DA HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES

CURSO ACADÊMICO(A)
SITUAÇÃO DA

INSCRIÇÃO

Ciências Biológicas Sam Silva dos Santos DEFERIDA

Arquitetura e Urbanismo

Lucas Vinício Alves do
Nascimento

DEFERIDA

Renata Barbosa de Souza DEFERIDA

Yuri Santana DEFERIDA

Carlos Ricardo de Oliveira
INDEFERIDA, não atende

item 3.1 (b), do edital

Luana da Silveira
INDEFERIDA, não atende

item 3.1 (a), do edital

Marielen Selma Finger
INDEFERIDA, não atende

item 3.1 (a), do edital

Engenharia Ambiental e Sanitária Eric Cardoso Guimarães DEFERIDA

Mestrado  Interdisciplinar  em
Ciências Humanas

Caroline Pasa DEFERIDA

Mestrado em Geografia -- Não houve inscrições

Mestrado  em  Ciência  e
Tecnologia Ambiental

-- Não houve inscrições

  1/2



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS ERECHIM

COORDENAÇÃO ACADÊMICA
ERS 135 – KM 72, Nº 200, Erechim - RS, CEP 99700-970, 54 3321-7072

coord.acad.er@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

2 DOS RECURSOS

2.1 Os recursos devem ser protocolados através do e-mail assac.er@uffs.edu.br, devendo conter
nome completo  do  candidato,  a exposição  dos motivos e a fundamentação para pedido de
revisão, em face de razões de legalidade e de mérito;
2.2 O recurso será analisado pela Comissão de Seleção;
2.3 O parecer será disponibilizado ao candidato via e-mail.

3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e Coordenação Acadêmica do
Campus Erechim.

Erechim-RS, 12 de abril de 2023.

SANDRA SIMONE HÖPNER PIEROZAN

Coordenadora Acadêmica do Campus Erechim
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